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ESTADO DE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAI. OE ITABI

LEt MUNtCtPAL N' 21 5 /2012.

29 de Ouiubro de 2012

Dispõe sobre os direlrizes porc,

eloboroçõo do Lei Orçomentário poro

o exercício de 2013 e dó oulros

providêncios.

A Cômoro Municipol de ITABI oprovo e eu, Prefeilo Municipol de
ITABI, no uso de minhos otribuições legois, sonciono o seguinte Lei:

CAPíTULO I

DrsPosrçõEs PRELTMTNARES

Art. lo - O orçomenio do Município de lTABl, relotivo oo exercício
de 201 3, seró eloborodo e executodo segundo os diretrizes gerois
estobelecidos nos iermos do presente Lei, em cumprimento oo disposto no
ort. ló5, § 2', do Constituiçõo Federol, Leí Complementor n" l0l. de 04 de
moio de 2000, compreendendo:

| - os metos e prioridodes do Adminiskoçôo Público Municipol;

ll - o orgonizoçôo e o estruturo dos orçomenfos;

lll - os diretrizes gerois poro o eloboroçõo dos orçomentos do
Município e suos olÍeroçôes;

lV - os disposições relotivos ôs
pessool e suos olteroçôes;

despesos do Município com

V - os disposições sobre olteroÇÕes no Legisloçôo Tributorio do
Município;

Vl - os disposiçÕes sobre o execuçôo orçomentório.





r.altÍ,

l-er"l {"'-"\:.-=JÕ'
rsmoo ói srne rre

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITABI

AÍ1.2" - A progrqmoÇôo constonte do Lei orçomentório poro o
exercício de 2013 deveró ser compoÍível com o plono plurionuol poro o
período de 201C-2013 e conter os prioridodes e metos estobelecidos no
onexo de Metos e Prioridodes poro 2013.

§ l' - A progromoçÕo de que trolo o copuÍ observoró os
direkizes e objetivos dos políticos de Bem-Estor Sociol, de Desenvolvimento
Econômico e de Modernizoçôo Administrotivo do Município, norteodoros do
plono plurionuol poro o quodriênio 20 I 0-201 3.

§ 2" - As prioridodes e os metos identificodos no onexo referido
no coput lerõo precedênclos no olocoçôo de recursos no Lei orçomen1ório
poro o exercício de 2013, nôo se constituindo, todovio, em limite o
progromoçôo dos despesos.

§ 3" - O Poder Execuiivo identificoró, no projeto de lei
orçomentório onuol, os projetos, otividodes, operoções especiois e
respectivos subtítulos que contemplem os prioridodes constontes do onexo
citodo no coput.

§ 4" - As otividodes de monutençôo, conservoÇÕo e
recuperoçõo de bens pÚblicos e os oções de conclusõo de obros iniciodos
teroo prioridodes sobre os proietos de exponsÕo e implontoÇoo de novos
obros.

Arl. 3' - No eloboroçôo e duronte o execuçôo do Orçomento
do exercício de 2013 o Poder Executivo Municipol, poderó olteror os metos
definidos nesto Lei, oumentondo ou diminuindo seus quontitoÍivos o fim de
compotibilizor o despeso orçodo com o receito estimodo, de formo o
osseguror o equilíbrio dos conios públicos e o otendimento às necessidodes
estobelec;dos.

§ '1" - A Proposto Orçomentório do Município de lTABl, relotivo oo
exercício de 2013, deveró ser eloborodo de conÍormidode com os diversos
princípios, olém dos contóbeis gerolmente oceitos, o de iguoldode e justiço
sociol e o do tronsporêncio sociol:

CAPITUTO II

DAS METAS E PRIORIDADES DA
ADMt N |STRAÇÃO rrlU r.rrCr pal
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| - o princípio de justlço sociol, implico em osseguror que os
progromos dispostos no Proposto Orçomentório, contribuom poro q
reduçõo dos desiguoldodes sociois entre os indivíduos e os regiões do
município, bem como no combote o quolquer tipo de exclusõo sociol,
principolmente oos munícipes mois corentes.

ll - o principio do tronsporêncio sociol, requer o observôncio do
utilizoçôo dos diversos meios de comunicoçôes disponíveis, o fim de gorontir
o livre ocesso e porticipoçôo dos cidodôos às informoções relotivos oo
orçomento.

CAPíTUTO III
DA ORGANTZAçÃO E ESIRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art.4" - A Proposto Orçomentório poro o exercício finonceiro de
2013, obrongeró os Poderes, Leglslotivo e Executivo, seus Fundos, Fundoções,
Aulorquio e o Empreso Público e seró eloborodo levondo-se em conto o
esiruturo orgonizocionol do MunicÍpio, otuol e suos possíveis olteroções.

Arl. 5" - A Proposio Orçomentório do Município, evidencioró os
Receitos por rubricos e suos respectivos Despesos, por funçõo sub-funçôo,
progromo, proje.fo e/ou otividode de codo unidode gestoro.

§ 1" - Poro efeito desto Lei, entende-se por:

| - progromo, o inslrumento de orgonizoçõo do oçôo
governomentol visondo à concretizoçÕo dos objetivos pretendidos, sendo
mensurodo por indicodores estobelecidos no plono plurionuol;

ll - olividode, um insirumento de progromoçõo poro olconçor o
ob.jetivo de um progromo, envolvendo um con.junto de operoções que se
reolizom de modo contínuo e permonente, dos quois resullo um produlo
necessório ô monulençoo do oçÕo de governo;

lll - pÍojêlo, um instrumento de progromoçôo poro olconçor o
objetivo de um progromo, envolvendo um conjunto de operoçôes, limitodos
no tempo, dos quois resullo um produlo que concorre poro o exponsôo ou o
operfeiçoomenÍo do oçôo de governo;
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lV - operoções especiois, os despesos que noo contribuem poro
o monutençõo dos oções de governo, dos quois nõo resulto em produto, e
nõo gerom controprestoÇõo direto sob o formo de bens ou serviços;

V - remonejomenlo, quondo o compensoçõo de crédito
suplementor utilizodo pertencer ô mesmo Unidode Orçomentório, desde que
nõo oltere o cotegorio econômico;

§ 2' - Codo progÍomo identificoro os oçôes necessórios poro
otingir os seus objetivos, sob o formo de olividodes, projetos e
operoÇoes especiois, especificondo os respectivos volores e metos, bem
como os unidodes orçomentorios responsovels pelo reolizoçôo do oçõo.

§ 3' - Codo otividode, projeio ou operoçôo especiol idenfificoro
o funçõo e o sub Íunçôo às quois se vinculom.

§ 4' - Os orçomentos fiscol e do segurldode sociol discriminorõo
o despeso por unidode orçomentório, detolhodo por cotegorio de
progromoçõo em seu menor nível com suos respectivos dotoçôes.
especificondo o esfero orçomentório, o modolidode de oplicoçôo, o fonte
de recursos, o identificodor dos grupos de despesos, conforme o seguir
discriminodos:

o) pessool e encorgo soclois;

b) juros e encorgos do dívido;

c) outros despesos correntes,

d) invesiimentos;

e) inversões finonceiros;

f) omortizoçÕo do dívido.

Art. ó" - A eloboroÇÕo dos orçomentos fiscol e do seguridode
sociol de seus Órgôos, lnstituÍos, Fundoções e Fundos discriminoró o
despeso por unidode orçomeniório, detolhodo por cotegorio de
progromoçoo, especificondo os grupos de despesos, com suos respectivos
doioções, indicondo poro codo cotegorio econômico, o modolidode de
oplicoÇôo, o elemento de despeso e os fontes de recursos.





§ 1" - As fonles de recursos, de que troto o "coput" deste ortigo,
no Adminiskoçoo Direto, serÕo os seguintes:

o) I - Recursos do Tesouro Municipol;

b) 3 - Fundeb;

c) 25 - Convênios;

e) 28 - OuÍros recursos vinculodos o Soúde;

t) 22 - Solório Educoçôo;

g) 5 - Fundo Municipol de AÇôo Sociol

AÍ1. 7" - Os orçomenlos fiscol, do seguridode sociol e o de
investimento compreenderõo o progromoçõo dos Poderes Legislolivo e
Executivo do Município, seus Orgõos, Fundoções e Fundos, inslituídos e
monlidos pelo Adminisiroçôo Público Municipol, bem como dos empresos
em que o Município detenho, direto ou indiretomenle o moiorio do copitol
sociol com direito o voto.

Arl. 8" - A Lei Orçomentório discriminoró em coiegorios de
progromoçÕo específicos os dotoções destinodos;

I - o porticipoçôo em constituiçÕo ou oumento de copitol de
e m presos;

ll - oo pogomento de precotórios judiciorios e serviços do dívido.

Arl. 9" - O projeto de Lei Orçomentório, que o Poder Executivo
encominhoró o Cômoro Municipol de lTABl, constituir-se-ó olém do
mensogem de:

l) texto do Lei;

ll) quodros orçomentórios consolidodos;

lll) onexos do orçomento, discÍiminondo o receito e o despeso
no formo definido neslo Lei;

ESTADO DE SERGIPE
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d) 26 - MDE;
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lV) onexo do orçomenlo de investimento o que se refere o ort
1ó5, § 5", inciso ll, do Constituiçôo Federol, no formo definido nesto Lei;

V) discriminoçôo do legisloçõo do receito e do despeso;

§ l'Os quodros orçomentórios o que se refere o inciso ll deste
ortigo, incluindo os quodros referenciodos no ort. 22, inciso lll, do Lei n" 4.320,
de l7 de morço de 19ó4, sôo os seguintes:

Vl) despeso do orçomenio fiscol, segundo Poder e Orgôo, por
grupo de despeso e fontes de recursos;

Vll) despeso do orçomento fiscol, segundo o funçôo e sub
funçÕo;

Vlll) despeso do orçomento fiscol por progromos e oçÕes;

lX) progromoçõo referente à monutençôo e oo
desenvolvimenlo do ensino, nos termos do ort. 212, do Conslituiçõo Federol e
Lei Orgônico do Município, em nível de órgoo, detolhondo os Íontes e os
volores por colegorio de progromoçôo;

o) ovolioçÕo dos necessidodes de finonciomento do setor
público municipol, explicitondo receitos e despesos, bem como indicondo
no projeto de Lei Orçomeniório poro 2013;

b) justificotivo do estimolivo e do fixoçôo, respectivomente,
dos principois ogregodos do receito e do despeso.

c) o evoluçÕo do receito nos irês úllimos onos, o execuçõo
provóvel poro 2012 e o estimotivo poro 2013, bem como o memório de
cólculo dos principois itens de receitos, inclusive os finonceiros, destocondo
os premissos bósicos de seu comporiomento poro o exercício de 2013;

X) resumo dos fontes de finonciomenio e do despeso do
orçomenlo de investimento segundo orgôo, funçôo, sub funÇôo e progromo;

Xl) despeso do orçomento fiscol segundo os progromos de
governo, delolhondo por otividodes, projetos e operoçôes especiois, se for o
coso, e unidodes orçomentórios executoros.

§ 2' - A mensogem que encominhor o projelo do Lei
Orçomentório conteró:
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d) o conespondêncio entre os volores dos estimotivos de codo
item de receiio, de ocordo com o detolhomento o que se refere o Porogrofo
lo, olíneo e, deste ortigo, e os volores dos estimotivos de codo fonte de
rec urso;

e) o despeso com pessool e encorgos sociois, por Poder e to1ol,
executodo nos úliimos lrês onos, o execuçÕo provóvel em 2012 e o
progromodo poro 2013, com indicoçÕo do representotividode percentuol
do totol e por Poder em reloçôo à corrente e à receito corrente líquido, esto
último, conforme definiçôo do Lei Complementor n'101, de 04 de moio de
2000;

Í) os pogomentos, por fontes de recursos, relotivos oos Grupos de
Despeso "juros e encorgos do dívido" e "omortizoçõo do dívido", lnterno e
externo, reolizodo nos últimos irês onos, suo execuçôo provóvel em 2012 e o
progromodo poro 2013;

Art. 10" - O Município oplicoro, no mínimo, 25% (vinle e cinco por
cento) de suo receilo resultonte de impostos e tronsferêncios oriundos de
impostos no monutençôo e no desenvolvimento do ensino conforme
dispôem o ConslituiçÕo Federol no seu ort. 212, o Emendo Constitucionol no

53/9ó e os Leis n" 9.394196 e 11 .494107 .

Arl. lio - O Município oplicoró, no mínimo, 15% (quinze por
cenlo) do produto do orrecodoçÕo dos impostos o que se refere o ort. 15ó e
dos recursos de que trotom os orts. I 58 e 159, inciso l, olíneo b e § 3' do
Constituiçôo Federol, em oçÕes e serviços públicos de soúde, conforme
disposto no inciso lll do ort. 7" do Emendo Constitucionol 2912000, combinodo
com os determinoções contidos no Portorio 2.047 IGM de 05.11.2002, do
Ministro de Estodo de Soúde.

§ l" - A bose de colculo poro o opuroçõo do volor mínimo
definido no coput do ortigo o ser oplicodo em oções e serviços públicos de
soúde, conforme estobelecido nos incisos do ort. 77 do Ato dos Disposições
Constitucionois Tronsitórios - ADCT do ConstituiçÕo Federol, é o somoiório:

o) do totol dos receitos de imposlos municipois (lSS, IPTU, lTBl ect);

b) do totol dos receitos de tronsferêncios recebidos do Unioo
(Quoto-Porte do FPM; Quoto-Porte do ITR; Quoto-Porte do Lei Complementor
n" 87 196 - Lei Kondir);

c) do lmposio de rendo retido no fonte IRRF;
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d) dos receitos de tronsferêncios do Esiodo (Quoto-Porte do
ICMS e IPVA);e

e) de receitos correntes (Receito do DÍvido Ativo Tributorio de
impostos, multos, juros de moro e correçõo monetório).

Art. 12' - Poro efeito do oplicoÇôo do ort. 77 do ADCI ,

considerom-se despesos com oções e serviços públicos de soúde oquelos de
custeio e de copitol, finonciodos pelo município, relocionodos o progromos
Íinolísticos e de opoio que otendom, simultoneomenle, oos princÍpios do ort.
7" do Lei n' 8.080, de l9 de setembro de 1990, e às seguintes diretrizes:

l- sejom destinodos às oções e serviços de ocesso universol,
iguolitorio e groiuito;

ll - eslejom em conformidode com objetivos e metos
expliciiodos nos Progromos de Soúde do Município;

lll - sejom de responsobilidode especifico do setor de soúde, noo
se confundindo com despesos relocionodqs o outros políticos públicos que
oÍuom sobre determinontes sociois e econômicos, oindo que incidentes
sobre os condições de soúde.

Porógrofo Único. Além de oÍender oos critérios estobelecidos no
ortigo 12", os despesos com oções e serviços de soúde, reolizodos pelo
Município deverÕo ser finonciodos com recursos olocodos por meio dos
respecÍivos Fundos de Soúde, nos termos do orlr 77 , § 3", do ADCT.

AÍ1. l3' - Aiendidos os princípios e diretrizes operocionois
definidos pelo Porlorio 2047 /2002, poro o oplicoçôo do Emendo
Constitucionol n" 29/2000 e poro efeito do oplicoçõo do ort. 77 do ADCT,
considerom-se despesos com oçôes e serviços públicos de soúde os relotivos
à promoçôo, proteçõo, recuperoçÕo e reobililoÇôo do soúde, incluindo:

l- vigilôncio epidemiologico e controle de doenços;

ll - vigilôncio sonitório;

lll - vigilôncio nutricionol, controle de deficiêncios nutricionois,

lV - educoçoo poro o soúde;

V - soúde do trobolhodor;
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Vl - ossistêncio o soúde em dos os níveis de complexidode;

VII - ossislêncio formocêutico;

Vlll - olençôo à soúde dos povos indígenos;

lX - pesquiso e desenvolvimento científico e tecnológico em
soúde promovidos por entidodes do SUS;

Art. 14" - O Poder Executivo envioró à Cômoro Municipol de lTABl,
os projetos de Lei Orçomenlorio e os de créditos odicionois por meio
lrodicionol, com suo despeso discriminodo por elemento de despeso.

Arl. 15' - Poro efeito do disposto no ortigo onterior, o Cômoro
Municipol, os Orgôos do odministroçôo direto, os Eniidodes e os Fundos do
odministroçôo descentrolizodo e os empresos públicos deverÕo entregor
suos respectivos propostos orçomentórios o Secreiorio Municipol de Finonços
oté o dio 30 de julho de 2O\2, observodos os porômetros e diretrizes
eslobelecidos nesto Lei, poro fins de consolidoçõo do projeto de Lei
Orçomentório.

Arl. Ió" - O projeto de lei orçomentório podero incluir o
progromoçÕo conslonte de propostos de olteroções do Plono Plurionuol
2010-2013, que tenhom sido objeto de projetos de lei específicos.

§ l' - O projeto de lei orçomentório demons.troró o estimotivo do
morgem de exponsõo dos despesos obrigotórios de coróter continuodo
poro 2012, em volor corrente e em termos de percentuol dos receito
corrente líquido, destocondo-se pelo menos oquelo relolivo oos gostos com
pessool e encorgos sociois.

§ 2" - Os proieios de lei de créditos odicionois opresenlodos o
Cômoro legislotivo poro oprovoÇõo e os decretos de créditos suplementores
editodos pelo Poder Executivo obedecerõo, sob peno de nulidode, ô formo
e oos detolhomentos estobelecidos no lei orçomeniório onuol.

Art. 17" - O orçomento fiscol destinoró recursos, otrovés de
otividodes, projetos ou operoções especiois específicos olocodos
diretomente, ôs empresos que compõem o orÇomento de investimenfo
quondo clossificodos como empresos estotois dependenies, de ocordo com
o ortigo 2", lll, do Lei Complementor no I01, de 04 de moio de 2000.
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CAPiTUtO IV
DAS DIRETRIZES PARA ETABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

E SUAS ATTERAÇÕES

Arl. '18' - A eloboroçôo do projeto, o oprovoçÕo e o execuçoo
do Lei Orçomentório de 2013 deverõo ser reolizodos de modo o evidencior o
tronsporêncio do gestoo fiscol, bem como levor em consideroçôo o
obtençôo de resuliodos previstos no Anexo de Metos Fiscois que integro o
presente Lei.

AÍ1. 19" - Além de observor os demois diretrizes estobelecidos
nesto Lei, o olocoçôo dos recursos no Lei Orçomentório e em seus créditos
odicionois seró feito de formo o propicior o controle dos custos dos oçÕes e
o ovolioçõo dos resultodos dos progromos de governo.

Porógrofo Único - Poro cumprir o determinoçôo constonte do
copul desie ortigo, nos Unidodes Orçomentórios, o oproprioçôo dos
despesos deve ocorrer nos oções que mois se odequorem oos objetivos dos
g ostos.

Arl.20' - É vedodo no progromoçÕo do despeso:

| - fixor despesos sem que eslejom definidos os respeciivos fontes
de recursos e legolmente instituÍdos os unidodes executoros;

ll - incluir projetos com o mesmo finolidode em mois de umo
unidode orÇomentório;

lll - incluir despesos o titulo de Investimentos - Regime de
ExecuçÕo Especiol, ressolvodos os cosos de colomidode pÚblico
formolmente reconhecidos, no Íormo do ort. 1ó7, § 3", do ConsiituiçÕo
Federol;

lV - tronsferir o outros unidodes orçomentórios os recursos
recebidos por tronsferêncio de outro esÍero do governo;

V - incluir dotoções orçomentórios nominolmente o entidodes
públicos estoduois e federois;

Vl - de ocordo com o Poriorio lnterministeriol n" 1ó3, de 04 de
moio de 2001 , e suos olteroções, incluir no orçomenio dotoçoes
orçomenlórios referentes à tronsferêncios introgovernomentois.
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Arl.2l'- A tronsferêncio de recursos o quolquer título por porte
do Tesouro Municipol, quondo o entidodes, somente seró possível com
oulorizoçoo do Poder Legislotivo e quondo eslos se.jom de coróter
educotivo, ossistenciol, culturol ou desportivo e de cooperoçõo técnico, que
sejom exclusivomenle sem fins lucrotivos e declorodos por lei de ulilidode
público.

§'lo - Poro hobilitor-se oo recebimento de subvençôes sociois, o
eniidode privodo sem fins lucrotivos deveró estor constituído no mÍnimo hó
02 (dois) onos, opresentor decloroçoo de funcionomento regulor, emitido no
exercício de 2012, por no mínimo umo outoridode locol e comprovonte de
reguloridode do mondoto de suo diretorio.

§ 2o - As entidodes privodos beneÍiciodos com recursos públicos
o quolquer título submeter-se-ôo o fiscolizoçôo do Poder Executivo com o
finolidode de veriÍicor o cumprimento de metos e obietivos poro os quois
receberom os recursos.

§ 3' - Os reposses de recursos os eniidodes privodos sem fins
lucrotivos serõo efetivodos otrovés de convênios, conforme determino o ort.
1 I ó, do Lei Federol no B.óóó, de 21 de junho de 1993.

Art.22o - Fico o Poder Executivo Municipol outorizodo o otender
necessidodes de pessoos físicos, olém dos progromos lo instituídos de
ossislêncio sociol, soúde e educoçÕo, constiluído-se em exceçôo, quondo
oprovodo ouxílio pelo Conselho Municipol de Assistêncio Sociol.

Art. 23' - A tronsferêncio de Recursos públicos poro cobrir déficits
de pessoos jurÍdicos, olém dos condiçôes Íiscois previstos no ort. l4 do Lei de
Responsobilidode Fiscol, quondo for o coso, deveró ser outorizodo por lei
específico.

Ad. 24" - Somente poderÕo ser incluídos no projeto de Lei
Orçomentório dotoções relotivos às operoçÕes de créditos controlodos ou
oprovodos oté 31 de julho de 2012.

Art. 25" - A Lei Orçomentório conteró reservo de conlingêncio
em montonie equivolente o, no mínimo, um por cento do receito corrente
líquido, destinodo oo otendimento de possivos contingentes e outros riscos
fiscois imprevistos.

Aí1.26" - Os projetos de Lei relotivos o créditos odicionois serÕo
opresentodos com o mesmo detolhomento do Lei Orçomentório.

J
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Porógrofo Único - Acomponhorôo os proieto de Lei relolivos o
créditos odicionois, exposições de motivos circunstonciodos que justifiquem e
que indiquem os conseqüêncios dos concelomenÍos de doloÇôes propostos
sobre o execuçÕo dos otividodes, dos projetos e dos operoçôes especiois.

Art. 27" - Serõo odmitidos emendos oo projeto de lei
orçomentório onuol ou oos projelos que o modifiquem, desde que:

l- sejom compolíveis com o plono plurionuol e com esto Lei;

ll - indiquem os recursos necessorios, odmitidos openos os
provimentos de onuloçôo de despesos;

lll - estejom relocionodos:

o) com o correçõo de erros ou omissões;
b) com os disposiiivos do texto do projeto de lel;
c) com o onuloçôo de receilo.

IV
orçomentório
tro nsfiro m:

- noo
onuol,

serõo odmitidos emendos
bem como oos projetos que

projeto de lei
modifiquem, que

OO

o

o) dotoçÕes cobertos com receito diretomente orrecododos
por órgõos, fundos, outorquios, fundoçÕes, empresos públicos e sociedodes
de economio misto poro otender o progromoÇÕo o ser desenvolvido por
outro entidode que nÕo o gerodoro do recurso.

b) recursos provenientes do Uniõo, provenientes de convênios,
"operoções especiois" e tronsferêncios constitucionois.

Art. 28"
seguintes príoridodes:

A despeso seró progromodo de ocordo com os

| - custeio odministrotivo e
encorgos sociois;

operocionol, inclusive pessool e

ll - pogomenlo de omortizoções e encorgos do dívido;

lll - controporiido dos Operoçôes de Crédito.
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Porógrofo Único - Somenle quondo otendidos os prioridodes
elencodos ocimo, poderôo ser progromodos recursos poro otender o novos
investimenlos.

AÍ1. 29" - Duronte o execuçÕo orçomentório do exercício de
2013, fico o Poder Executivo oulorizodo:

| - o remonejor recursos ole o limite de 20% (vinte por cento) do
totol do despeso fixodo no Lei Orçomentorio, nõo onerondo esse limite os
créditos suplementores oberlos poro reforçor dotoções de pessool,
obrigoções potronois, encorgos com inolivos e pensionistos, serviços do
dívido, progromo de ossistêncio oo servidor público (PASEP), precotório
judiciois, encorgos gerois do odministroçõo e os destinodos o reforçor
doloções finonciodos por convênios, controtos, ocordos e ojustes e o
superovit potrimoniol ocorrido no Bolonço Potrimoniol do exercício onterior.

ll - Abrir crédito o1é o limite de 80% do totol do despeso fixodo
no lei orçomentório vigente;

lV - o tronspor, oié o limite de 20% lvinle por cento) do Íotol do
despeso fixodo, recursos de umo cotegorio de progromoçÕo poro ouÍro, ou
de um órgôo poro o outro.

V - o crior elemento de despeso no estruluro de progromos,
projetos, otividodes e operoçôes especiois. constontes do orçomenÍo do
exercício de 20,]3.

CAPITULO V
DAS DTSPOSOÇÕES RELATTVAS ÀS DESPESAS COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 30" - As despesos com pessool e encorgos socíois serÕo
fixodos observondo-se oo disposto nos normos constitucionois oplicóveis, Lei
Complementor no l0l, de 4 de moio de 2000, Lei Federol n" 9.717, de 27 de
novembro de I998, e o legisloçÕo municipol em vigor.

lll - o crior, otrovés de decrelos, elementos de despeso (ou
objeto de gosto), poro oÍçomentoçôo de recursos tronsÍeridos medionte
convênios, controtos, ocordos e ojustes, oté o limiie dessos tronsferêncios.
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Art. 31" - A insiiÍuiçôo, concessÕo e o oumento de quolquer
vontogem pecuniório ou remuneroÇôo, o crioçõo de corgos ou odoptoções
no estruturq de coneirqs e o odmissõo de pessool, o quolquer tÍtulo, pelos
órgõos e entidodes do odministroçôo direlo ou indireto, inclusive Íundoções
instituídos pelo Município, observodo o contido no ort. 37, inciso ll, do
Constiluiçõo Federol, e no Lei Orgônico do Município de lTABl, poderôo ser
Ievodos o efeito poro o exercício de 2012, de ocordo com os limites
esiobelecidos no Emendo Constitucionol n' 25, de I4 de fevereiro de 2000, e
no Lei Complementor no l0l , de 4 de moio de 2000.

Arl.32' - Ficom os Poderes Executivo e Legislotivo outorizodos o

I- oo preenchimentos dos vogos dos corgos de provimento
efetlvo, medionte reolizoçÕo de concurso público, e dos corgos em
comissôo previsto em lei, esies com o funçôo estrito chefio, direçoo e
ossessoro mento;

ll - os controtoções de pessool por excepcionol interesse
público, desde que otendidos os pressupostos que corocterizem como tol,
nos termos do Lei Municipol e que venhom otender o siluoÇôo cujo
investiduro por concurso nôo se revele o mois odequodo foce às
corocterísticos do necessidode do controtoçõo e poro o otendimento de
progromos do Uniõo.

/l/ - conceder oumento ou revisôo gerol do remuneroçôo ou

outros vontogens, otrovés de iei especifico.

CAPITUTO VI
DAS DlSpOSrÇÕeS SOAne A TEGTSLAÇÃO TRTBUTARTA DO

MUNICíPIO

Art. 33' - O lmposto sobre o Propriedode Prediol e territoriol
Urbono de 2013, teró um desconto de oté 20% (vinte por cento) do volor
lonçodo, poro pogomento em coio único oté 30 de morço de 2013, de
ocordo com Codigo Tributório Municipol.

proceder:
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Arl. 34' - Os tributos municipois poderoo sofrer olteroções em
decorrêncio de mudonços no legisloçôo nocionol sobre o motério ou, oindo,
em funçõo de inleresse público relevonte.

Arl. 35' - O Poder executivo procederó otuolizoçoo do plonto de
volores imobiliorios do Município poro o exercício de 2013, com vistos o
promover o justiço tributório.

PorógroÍo Único - O volor de lonçomento do IPTU e Toxos de
Serviços Públicos poro o exercício de 2013 nÕo seró superior oo volor do ono
onterior, odmiiindo-se somenle o ocréscimo do vorioçôo do INPC.

CAPíTULO VII
DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DO ORçAMENTO

Art. 36" - Os Poderes Legislotivo e Executivo operÍeiçoorõo seus

sistemos gerenciois de modo o demonstror o custo de codo oçôo
executod o.

Arl.37'- Os volores dos metos fiscois, em onexo, sôo indicotivos,
ficondo odmitidos vorioções, de formo o ocomodor o kojetório que os
delerminem, olé o envio do projeto do Lei Orçomentório poro 2013.

Art. 38" - Todos os receitos reolizodos pelos órgÔos, fundos e
entidodes inlegrontes do orçomento, ínclusive os diretomente orrecododos,
serôo devidomente clossificodos e contobilizodos no Sistemo de Contos do
Poder o que se vinculom, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art.39" - Fico o Poder Execulivo outorizodo o oprovor, por meio
de Decreto, o Quodro de DetolhomenÍo do Despeso do Orçomento Gerol
do Município, especificondo por otividodes, projetos e operoçôes especiois,
por fontes de recursos e noturezo de despeso, em codo unidode
orçomeniório e demois normos poro o execuçõo orÇomenÍório.

Arl.40" - Os recursos decorrentes de emendos que ficorem sem
despesos correspondentes ou olterorem os volores do receito orçomentório,
poderõo ser utilizodos medionte créditos suplementor e especiol, com previo
e especÍfico outorizoçoo legislotivo, nos termos do ort. I óó, § 8' do
ConstituiçÕo Federol.
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Art. 4lo Coso sejo necessorio o IimitoçÕo de empenho dos
dotoções orçomentório e do movimentoçôo finonceiro poro otingir os melos
fiscois previsto no ort. lB desto Lei, esto serÓ feito de formo proporcionol oo
montonte dos recursos olocodos poro o olendimento de "Oulros Despesos
Correntes"," lnveslimentos" e "lnversões Finonceiros" de codo OrgÕo
municipol, exceluondo-se os dispêndios com o monutençõo e
desenvolvimento do ensino.

Ad'. 42" - Cobe ô Secretorio Municipol de Finonços
responsobilidode pelo coordenoçõo do eloboroçôo orçomentório
ômbito do Poder Executivo e ogregoçõo dos propostos necessÓrios
unificoçõo do Lei Orçomentório.

o
no
o

)

PorógroÍo Único - A Secretorio Municipol de Finonços:

o) o colendório de otividodes poro eloboroçõo dos
orçomentos,

b) o eloboroÇôo e o distribuiçÕo do moleriol que compõem os
propostos porciois do orçomento onuol do odminisiroçÕo direto, institutos,
fundoções, fundos e empresos públicos;

c) instruçôes poro o devido preenchimento dos propostos
porciois dos orçomentos, de que troto esto Lei.

Art. 43" - Todos os OrgÔos, Entidodes e Fundo iniegrontes do
estruturo do Poder Público Municipol deverÕo coloboror, poriicipor e prestor
os ínformoçÕes necessórios à eloboroçÕo do proposto orçomentório.

Ad'.44" - A proposto orçomentÓrio do Poder Legisloiivo seró de
suo responsobilidode, ogregondo-se o do Poder Executivo poro efeilo de
compotibilldode e oprecioçõo pelo Cômoro Municipol de lTABl.

Arl. 45' - O totol do despeso do Poder Legislolivo Munícipol,
incluídos os subsídios dos Vereodores e excluídos os gostos com inotivos, nÕo
podero ultropossor os porômetros previstos no ortigo 29-A do Constítuíçôo
Federol, incluindo pelo Emendo Constitucionol n" 25, de 14 de fevereiro de
2000.

Arl. 4ó' - O Poder Legislotivo do Município teró como limite de
despesos em 2013 poro efeito de eloboroçoo de suo respectivo proposto
orçomentório, o oplicoçôo do percenluol de no móximo 7% lsete por cento)
sobre o receito tributorio e de tronsÍerêncio do Município, ouferido em 201 3
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nos termos do ort. 29 -A da Constituiçôo do Repúblico, ocrescidos dos
volores relotivos oos inotivos e pensionistos.

Art. 47"- Soo vedodos quoisquer procedimento pelos
ordenodores de despeso que viobilizem o execuÇõo do despeso sem
comprovodo e suÍiciente disponibilidode de dotoçõo orçomentório, ou,
oindo, o geroçÕo de despeso ou ossunções de obrigoções que nÕo tendom
oo disposto nos orligos 16 e 17 do Lei complementor no 101, de 04 de moio
de 2000.

Porógrofo Único - A contobilidode registroró os otos e folos
relotivos o gestôo orÇomentório-finonceiro eÍetivomente ocorridos, sem
prejuízo dos responsobilidodes e providêncios derivodos do "coput" deste
ortigo.

Art. 48' - Os recursos provenientes de Convênios terÕo suo
oplicoçõo comprovodo otrovés de PrestoçÕo de Contos o ser encominhodo
oo Orgõo concedente e oo Tribunol de Contos do Estodo nos prozos
ocordodos, respeitodos os disposiÇôes legois em vigor.

Porógrofo Único - A Cômoro Municipol de ITABI consideroró em
lei oié 3l de dezembro de 2012, o progromoÇÕo dele constonte poderó ser
executodo, em codo mês, oté o limite de um doze ovos do toÍol de codo
dotoçôo, no formo do proposto encominhodo à Cômoro Legislotivo, oté o
publicoçõo do Lei.

§ 2" Ficom excluídos do previsio no copui os dotoções relotivos
o projelos, otívidodes, operoçôes especiois e respectivos subtítulos que nôo
eslovom em execuçõo em 2412.

§ 3' Ficom excluídos do limite previsto no coput os dotoçÕes
poro otendimenio de despesos com pessool e encorgos sociois e com o
pogomento do serviço do dívido.

§ 4' Os eventuois soldos negotivos opurodos em decorrêncio do
disposio neste ortigo serôo ojuslodos, opós o publicoçoo do lei orçomentório
onuol. pelo oberturo de crédito odicionois, com bose no remonejomento de
dotoçoes, cuios olos serõo publicodos ontes do divulgoçoo do quodro de
detolhomento do despeso.

: rE:;l:,
Àr-l.l I
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§ 1' Consideror-se-ó oniecipoçõo de credito à conto do lei
orçomentório o utilizoçÕo dos recursos outorizodos nesle orligo.
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Art. 49" - Quondo do encominhomenio à sonçÕo dos ouiógrofos
dos projetos de lei orçomentório onuol e de crédito odicionois, o Poder
legislotivo envioró oo Poder Executivo, os dodos e informoçôes reloiivos oos
outógrofos, indicondo:

| - o toÍol dos ocréscimos e o totol dos decréscimos por fonte
reolizodos pelo Cômoro Legislotivo, em reloçôo o codo cotegorio de
progromoçôo objeto de olteroçÕo;

ll - os novos colegorios de
detolhomentos fixodos no § 2' do ort. ló,
denominoções okibuídos e os cotegorios de
concelomento porciol ou 1otol.

progromoçôo,
bem como os

progromoçÕo

com
fontes,
objeto

o5

os
de

Arl. 50' - A reoberturo dos créditos especiois e extroordinÓrios,
conforme o disposio no ori. I 67 , § 2", do Constituiçôo Federol, seró eÍetivodo
medionte decreto do Poder Executivo.

Porógrofo Único - No reoberturo o que refere o "copui" deste
ortigo, o fonte de recursos deveró ser identificodo como soldos de exercícios
onieriores, independenlemente do receito Ô conto do quol os créditos
f orom obertos.

AÍ1. 5l' - O Poder Executivo Municipol deveró eloboror e
publicor oté 30 dios, opos o publicoÇoo do Lei orçomenlório de 2013,
cronogromo onuol de desembolsos mensois por OrgÕo, Entidodes e Fundos
do Administroçõo Municipol, observondo, em reloçõo ds despesos
consiontes desse cronogromo, o obrongêncio necessório d obtençoo dos
metos fiscois, nos termos do ort. B' do Lei Complementor n" I01, de 04 de
moio de 2000.

Art. 52" - Os recursos finonceiros, correspondentes ós dotoções
orçomentórios destinodos oo Poder Legislotivo Municipol. lnclusive os
créditos suplementores e especiois, ser-lhes-Õo enlregues oté o dio 20 de
codo mês, nos termos do LegisloçÕo vigente.

Porógrofo Único - Os recursos legolmente vinculodos o
finolidode específico seroo utilizodos exclusivomenÍe poro oiender oo obieto
de suo vinculoçôo, oindo que em exercício diverso doquele em que ocorrer
o respectivo ingresso.
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CAPITULO IX
DAs DrsPostÇÕes rtuars

Arl. 53" - Poro efeitos do ortigo I ó, § 3" do Lei Complemenfor n"
I0l, de 04 de moio de 2000, entende-se como despesos irrelevontes oquelos
cujo volor nôo uliroposse, poro bens e serviços, os limites dos incisos le lll do
orligo 24 do Lei no B.óóó, de 21 de junho de 1993.

AÍ1. 54' - Nõo poderôo ser objeto de emendos oo orçomento do
exercício de 2013 moiérios que sejom estronhos Ô execuçÕo orçomen1Ório e
fino nceiro.

Art.55' - A Secretorio Municipol de Finonços, no prozo de lrinto
dios opos o publicoçôo do lei orçomenlório onuol, divulgoro, por unidode
orçomentório de codo orgôo, fundo e enÍidode que integrom os

orçomenlos fiscol e do seguridode sociol do Poder Execuiivo, o quodro de
detolhomento do despeso, especificodos, poro codo cotegorio de
progromoçÕo, o noturezo do despeso e Íonte de recursos com o respectivo
dotoçôo.

§ 1' - As olteroções decorrenles de oberturo e reoberturo de
crédilos odicionois inlegrorôo o quodro de detolhomento do despeso.

§ 2" - O detolhomento do lei orçomenlório onuol reloiivo oos
órgÕos do Poder Legislolivo, ossim como suos olieroçôes no deconer do
exercício finonceiro, serõo oprovodos por otos dos respectivos presidentes,
observodo o disposÍo no ort. l/, e encominhomento à Secretorio Municipol
de Finonços poro fins de processomento oté dez dios do suo publicoçÔo.

Arl. 56' - Os Poderes Executivo e Legisloiivo estÕo obrigodos o
eloboror os Demonstrotivos do Relotórios Resumido do Execuçõo
Orçomentório e Relotorio de GeslÕo Fiscol, conforme previste em dispositivo
do Lei Complementor n" 101. de 04 de moio de 2000 - Lei de
Responso bilido de Fiscol;

Art.57" - O empenho de despesos e o liberoçõo de recursos
previstos no lei orçomentório onuol poro obros e serviços pÚblicos de gronde
impoclo ombientol serôo precedidos de comprovoçôo do existêncio de
projeto técnico que oÍendo às exigêncios de proteçôo oo meio ombiente,
comprovodos eslos pelo prévio outorgo de licenço pelo orgÕo ou entidode
governomentol competente, sob peno de nulldode.

)
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Art. 58' - O Poder Executivo colocoró o disposiçÕo do Poder
Legislotivo, poro fins de consullo, medionte ocesso o sistemo informollzodo,
todos os dodos, informoçôes e demonstrotivos relotivos d execuçôo
orçomentório, finonceiro, contobil e potrimoniol, créditos odicionois e
controle dos limiles do lei orçomentorio onuol, bem como todos os
subsistemos e progromos de pesquiso desses dodos e informoçÕes.

Art. 59' - O Poder Executivo, por meio dos órgÕos centrois dos
slstemos de plonejomento e de orçomento, otenderó, no prozo móximo de
trinto dios úteis contodo do doÍo do seu recebimenÍo, solicitoções
encominhodos pelo Poder LegisloÍivo relotivos o quolquer cotegorio de
progromoçõo ou ltem do receito sobre ospectos quonlitotivos e
quolitotivos que justifiquem os volores orçodos e evidenciem o oçôo
governomentol e o cumprimenio deslo Lei.

Art. ó0o - O Poder executivo poderó encominhor mensogem oo
Poder Legislotivo poro propor modificoções nos projetos de lei relotivos oo
Plono Plurionuol, ds Diretrizes Orçomentório, oo Orçomento Anuol e oos
Créditos Adicionois enquonto nôo iniciodo o votoçÕo do proleto de lei do
orçomento onuol, no ioconte os portes cujo olteroçôo é proposto.

Art.6l'- Duronte o exercício de 2013, em oudiêncio público
promovido poro fins de propicior o tronsporêncio e o porticipoçoo populor
no lei de diretrizes orçomentórios, o Poder Executivo ovolioró, peronte à
sociedode, o eficócio e o eficiêncio do gestôo demonstrondo o
plonejomenlo reolizodo em comporoçôo com o execulodo no que se refere
oos indicodores de desempenho, oos volores gostos e ds metos físicos
relocionodos com os produtos dos oçôes.

Arl.62" - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo.

Arl. 63' - Revogom-se os disposições em contrório.

Gobinele do Prefeito, 29 de Outubro de 2412.

ENSU SAM o
Prefeilo Municipol
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cnrrÉnros nARA pRoJEçÃo oa REcETTA, DEspEsA

oívrol púsrrca

1 - Foi considerodo poro Receito e Despeso, o vorioçÕo do IGPM de 2Ü r l, o
crescimento do PIB (disposto no LDO de 2Cl I do governo federol), oluste nos
despesos e receiios e de previsôo de convênios federol), ojuste nos despesos
e receilos e de previsôo de convênios federois e estoduois, odvindos de
projetos que o Administroçôo Municipol pretende receber, isso poro o ono
de 20,13, e poro os exercícios seguintes, projeto-se o crescimento vegetotivo
do folho de pogomento mois o Inciso X do oriigo 37 do Constituiçõo Federol,
sendo que poro convênios estomos prevendo por conio de proietos do
óreos de Soúde, educoçoo e infro-estruturo.

2 - Foi considerodo poro o divido público rnunicipol provóveis oções como
dlminuiçoo de despesos com futuros investimentos otrovés de recursos
próprios, bem como olguns ojustes no folho de pogomento do pessool. A
priori, o nosso dívido represento um percentuol muito oboixo do nosso
copocidode de endividomento.

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVATIACÃO DO C UMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS O ANO ANTERIOR

E

A eloboroÇdo do orçomenio paro o exercício fínonceiro de 2013

observou o princtpío do equílíbrio, ou sejo, o receito previslo opresenÍou o

rnesrno montonte do despeso fixado.

No processo do execuçôo orçomentório o totolidode do receito
orrecododo nôo se comportou do moneiro esperodo e por outro lodo nÕo
foi implontodo progromo de contençôo de despesos poro que se
montivesse o equilÍbrio orçomentório e Íinonceiro, sendo este o molive do
déficit opresenlodo no exetcÍcio.

(Artigo 4" § 2o, inciso l, do Lei Complemenlor n" 10'l/2000)
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A obrigotoriedode do otingimento de metos fiscois no
Administroçôo Público é protico recente no Brosil.

Poro o exercício finonceiro de 2013, forom introduzidos metos de
superóvit nominol e primorio, com o objetivo de promover o equilíbrio fiscol
definilivo dos contos públicos, goroniindo o crescimento econômico
sustentodo e o estobilidode monelorio, dondo inÍcio à prótico de
compromissos com resultodos fiscois inéditos em nosso histório no busco de
otingirmos em curto prozo resultodo positivos medionte oçôes de incremento
no orrecodoçõo e de controle do despeso.

A otuol AdministroÇõo vem odotondo medidos que estõo
refletindo positivomente nos finonços pÚblicos. Demonsiromos o seguir o
execuçÕo orçomentório e finonceiro consolidodo dos meses de joneiro o
dezembro de 20,l I do Administroçõo PÚblico Municipol.
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ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS,
MEMóRIA E METODOTOGIA DE CÁLCULO

(Artigo4", § 2", inciso ll, do Lei Complemenlor n" 101/2000)

As meÍos fiscois poro os exercícios de 2A10, 2A11, 2012 e 2013

levorom em consíderoçoo os vorioveís mocroeconômicos prdefodos pe/o

Governo federolporo crescirnento reol do PIB e da infloçõo.

As receitos forom projetodos levondo-se em conto olém dos
índices estobelecidos pelo LDO Federol, o crescimento demogrófico e do
otividode econômico do município e oindo o projeto de modernizoÇÕo do
odministroçÕo iributório, que foró com que o Município tenho umo elevoçõo
de suos receitos proprios.

A projeçoo do receito poÍo o exercício de 2013, levou-se em
consideroçÕo o conslruçÕo de cenórios ocorridos neste Município,
considerondo oindo que poderó refleiir um bom percentuol nos receitos
próprios jo que o municipolidode vem buscondo oumentor o odimplêncio
junto o receiÍo do IPTU e do ISS, e no mois, o Governo Federol oumentou o
número de serviço que possorôo o ser possiveis de cobronÇo do lSS, como:
serviços de informotico, soúde, educoçôo e oté oberturo de contos
boncórios. Por outro lodo, podemos consideror o crescimento dos receitos
de tronsferêncios constilucionois dondo prioridode oo ICMS e oo FPM, que
segundo informoçôes do Receito Federol, esso tronsferêncio deveró
oumentor, em funçôo do oplicoçõo dos novos progromos de controle e
inveslig oçôo.

Quonto oo desempenho nos receitos oriundos de Convênios
junto o esfero Estoduol e Federol, poro o exercício de 20,13, estomos
prevendo que duronte o exercício seio liberodo todos os projetos oprovodos.
O Governo Federol tem reovoliodo constontemente os suos metos de
resullodos, dondo prioridodes poro o esiobilizoçõo completo do economio
brosileiro, demonstrondo desto formo que o economio vem se consolidondo
o codo exercício finonceiro, podemos ciior por exemplo o quedo e
estobilizoçôo do dólor frente oo reol, o consolidoçôo e o conirole do
infloçõo; e nÕo obstonle, com os sucessivos reovolioções econÔmicos
inclusive com o reformo previdenciório, quondo o Governo Federol,
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tende o enxugor o móquino odministrotivo oumentondo
desto formo os recursos finonceiros disponÍveis poro os progromos federois
lunto oos municípios, tornondo-se oscendentes os novos convênios e o
reovolioçôo de volores de outros jó em execuçÕo.

Com os reformo tributório, onde se deÍine o formo de
distribuiçõo do CPIúF oos municípios orrecododores, no percentuol de 0,02%
dos 0,38% que o CPMF orrecodo, sendo ossim desto formo, estomos
demonstrondo expectotivos nos receitos do município, e no mois, o proieçoo
procuro oproximor o móximo possível do reolidode do nosso Município.

A meto proposio poro 2013, introduzir mudonços fundomentois
no regime fiscol do Município, otrovés de esÍudos e propostos poro o
reolizoçõo de mudonços estruturois e institucionois que visom dor Íormo
opropriodo às decisôes, procedimenÍos e próticos fiscois do futuro.

Poro os próximos onos, os meios o serem deÍinidos deverõo ter
resultodos bostontes significotivos, especiolmente com o monutençôo do
esÍorço fiscol, troduzido no obtençoo de superóvits que permitem o
pogomenlo do dívido de curto prozo - Restos o Pogor e,
conseqüentemente, o estobilizoçõo do dÍvido pÚblico municipol e o
retomodo do copocidode de investimentos do Município.

Como bose de cólculo poro o previsôo de receiiqs, o fixoçõo de
despesos e o proposto de resultodo nominol e primório posilivo, forom
considerodos os receitos efetivomente orrecododos nos exercícios
finonceiros de 2üü9 o 201 1, o orçodo e o tendêncio do exercício e os
possíveis olteroções no polílico kibuiório.
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Rrscos FrscArs
LEr DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁnras - zorg

lArt. 4" § 3', do Lei Comp/emenlor n" l0l, 4 de moío de 2000)

A Político económico nocíonal nos últimos onos vem

opresenÍondo e/evodos níveis de ovonÇo oirovés de um regime i'isco/

responsóve/ que oliodo o eslobi/idode de preços conslitui umo bose ideo/

paro o crescimenÍo económico do poís e poro o maior eficiêncío do geslôo

público. Nesse senfido, o odministraçoo pública vem dírecionondo suos

oçôes com vislos o permitir suo so/vêncio econômico o longo prazo o portír

do moior lronsporêncio frico/ e conseqüenternenÍe do op/icoçôo moís eficoz

dos recursos jo que estes se mosÍrom insuficienles o crescenÍe demondo

socio/.

Porém, rnesrno com Íodos os ovonÇos no desenvolvimento de

ojusÍes fiscois, cedos muloçôes o/teroções no cenório econômico

influencíom sígnifícotivomenle o execuçôo do orçomento corno um fodo,

ofelondo diretomente proleçôes lonÍo dos receiÍos quonto dos despesos.

Assim, os previsões de riscos fiscois esperodos sôo norÍeodos pe/o

expecÍoÍivo de crescimenio económico real do poís com bose em voríóveís

mocroeconômicos e pe/os prqeçôes podiculores do município. De modo

gerol, gronde porÍe dos receifos tributorios e prevídencíórios depende do

nível de otividode económico como é o coso dos imposlos sobre produçÕo,

o foturomento, ou a rendo. Do rnesrno formo, despesos com pessoo/ podem

varior mais ou rnenos proporcionolmenÍe com o mesrno nível do atividode

econômico.
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O nosso município, o exemplo do que ocorre com o gronde
moiorio dos municÍpios brosileiros, nÕo possui indicodores subsioncios que
sirvom de subsídio poro umo projeçôo de crescimenlo econômico conÍiÓvel.
lnÍormoções como o Produto Interno Bruto - PlB, rendo Per Capto e ouiros
dodos desso noturezo, por nôo possuírem estudos e levontomenios no
ômbito municipol, sÕo substituídos pelos índices do Governo Federol. As
otuois projeções de metos e riscos fiscois tiverom como porômelro gerol os
indicodores de crescimento proietodos pelo Uniõo odicionondo-se os
previsôes internos, porticulores e relocionodos o político de gestôo do
AdminislroçÕo Municipol.

Os possivos contingentes, determinodos pelos riscos fiscois do
município, sôo decorrentes, em suo moior porte, de oções judiciois contro o
MunicÍpio. Os precotórios judiciois onuolmenie tem opresentodo montontes
elevodos, prejudicondo sensivelmente o reolizoçõo de projetos prioritórlos e
reclomodos pelo populoçÕo. Vole solienlor que os pogomentos de tois
oçôes, se definitivomente julgodos procedentes, serôo efetivodos de ocordo
com o Emendo Constitucionol n" 30.

A explicitoçõo dos possivos contingentes, ou sejo, dos debiios
que oindo se encontrom em julgomento, represento o busco pelo moior
tronsporêncio fiscol que estó centrodo no evoluçôo dos novos políiicos do
odministroçôo público que possuem, como objetivos bósicos, o
plonejomento, o tronsporêncio e o conseqüenle eficiêncio do gesiôo dos
recursos públicos, ombos fotores evidenciodos pelo Lei Complementor.
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